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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

ERRATA
.

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DOE nº 36.573, pág.56, 25/03/2026, 
Protocolo: 1307064
Onde se lê:
contrato nº 003/2023
data da assinatura: 20/03/2025
Leia-se:
contrato nº 003/2026
data da assinatura: 20/03/2026
Ordenador: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES - CEL PM RR
DIRETOR do FASPM.

Protocolo: 1309804
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Extrato de Termo Aditivo nº 005/2026
Contrato nº 006/2022
Exercício: 2026
Objeto: acréscimo quantitativo de 25% ao Contrato nº 006/2022
Justificativa: em razão da necessidade de continuar a expansão dos servi-
ços contratados.
Valor Global: R$ 3.867.888,97 (Três Milhões, Oitocentos e Sessenta e Sete 
Mil, Oitocentos e Oitenta e Oito Reais e Noventa e Sete Centavos).
Data da Assinatura: 30/03/2026
Licitação: 001/2022, Pregão eletrônico n° 007/2022 - TJRR
Programa: 1297 – Manutenção da gestão
Projeto/Atividade: 8338 – Ações administrativos
Elemento de despesa: 3339040 – Suporte de Infraestrutura de TIC
Plano Interno: 4120008338C
Fonte do Recurso: 01759000051/02759000051
Contratada: Equilibrium Web Serviços de Informática LTDA
CNPJ: 07.178.322/0001-74
Endereço: Rua Ó de Almeida, n° 533, bairro: Campina, CEP: 66017-050, 
Belém-PA
Telefone: (91) 3241-8537
E-mail: allan@equlibriumweb.com
Ordenador: Alan Ailton da Silva Guimarães – CEL PM RR
Diretor do FASPM

Protocolo: 1309810
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

Portaria N°055/2026-GAB DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor FRANCISCO GILBERTO CAVALCANTE SILVA, 
2° SGT PM RG 24029, CPF 333.824.172-00, MF 56960031, Motorista do 
FASPM - PA, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 3.900,00 (Três 
Mil e Novecentos Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional 
programática: 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$3.900,00 (Três 
Mil e Novecentos Reais) na 339039 (Pess. Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 31 de Março de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1309648
Portaria Nº 053/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor RONALDO DIAS DA SILVA, 1ºSGT PM RG 
17685, CPF 303.156.542-87, MF 520855601, Motorista do FASPM, a uti-
lizar o adiantamento no valor total de R$ 3.900,00 (Três Mil Novecen-
tos Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 3.900,00 (Três Mil Novecentos 
Reais) na 339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 31 Março de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVCA GUIMARÃES – CEL QOPM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1309654
Portaria N° 056/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.

RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidora HEIDILANE MACHADO ROSA, SUB TEN PM RG 
23199, CPF 410.626.802-78, MF567541301, Auxiliar do CAF do FASPM, a 
utilizar o adiantamento no valor total de R$ 3.600,00(Um Mil Trezentos e 
Oitenta Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programá-
tica, 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 3.600,00(Tres Mil e Seis-
centos Reais) na 339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 31 de Março de 2026
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL QOPM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1309662
Portaria N° 060/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidor MARLON DA CRUZ SANTANA, 3° SGT PM RG 
36517, CPF 696.333.982-15, MF 572224511, Motorista do FASPM, a uti-
lizar o adiantamento no valor total de R$ 3.800,00 (Três Mil e Oitocen-
tos Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática, 
890101/08.303.1510.8277.0000; sendo R$3.800,00 (Três Mil e Oitocentos 
Reais) na 339039 (Pess. Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 31 de Março de 2026
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL QOPM
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1309663
Portaria N° 059/2026- GAB DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidora MARIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA, 2º SGT 
PM RG 14265, CPF 332.572.562-72, MF 5072360, Setor Administrativo do 
FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 3.800,00 (Três Mil 
e Oitocentos Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional pro-
gramática, 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 3.800,00 (Três Mil 
e OitocentosReais) na 339039 (Pess. Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 31 de Março de 2026
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1309665
Portaria N°058/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor RAIMUNDO TADEU DA SILVA LOBATO, SUB TEN 
PM RG n° 10635, CPF n° 210.902.622-72, MF n° 338235401, Responsável 
pelo programa arma legal do FASPM, a utilizar o adiantamento no valor 
total de R$ 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais), para despesa de cará-
ter eventual, na funcional programática: 08.122.1297.8338.0000; sendo 
R$3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais) na 339039 (Pess. Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 31 de Março de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1309671
Portaria N° 054/2026-GAB DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor ANTONIO JORGE DA SILVA MARINHO, , SUB 
TEN PM RG 16354, CPF 330.679.702-25, MF 51656361, MEMBRO DA 
CCC DO FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 3.800,00 (Tres 
Mil e Oitocentos Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional 
programática: 08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 3.800,00 (Tres Mil e Oi-
tocentos Reais) na 339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para aplicação e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem Bancária.
Belém-PA, 31 de Março de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1309674

mailto:allan@equlibriumweb.com

